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      Estado de São Paulo



EMENDA SUPRESSIVA Nº 01
 AO PROJETO DE LEI Nº 69/2025

Suprimam-se os incisos VI e VII do artigo 2º e o artigo 3º na íntegra do Projeto de Lei n. 69/2025. 



Justificativa das Emendas: 
As alterações são essenciais para sanar o vício de iniciativa. Ao converter os objetivos em diretrizes e suprimir os artigos que detalham a execução do programa (como a garantia de distribuição de insumos e a criação de uma central de apoio), elimina-se a ingerência na gestão administrativa. A aprovação das emendas é a via adequada para convalidar o projeto, permitindo que a política pública seja instituída sem violar o princípio da separação dos Poderes.




Relator: Paulo Roberto de Almeida

De acordo:
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